
PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 165, de 2010 (Projeto 
de Lei nº 1.695, de 2007, na origem), do Deputado 
Lobbe Neto, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
exames oftalmológicos e auditivos nas escolas de 
ensino fundamental da rede pública. 

RELATOR: Senador WELLINGTON DIAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei da Câmara nº 165, de 2010 (Projeto de Lei nº 1.695, de 2007, 
naquela Casa), que visa a tornar obrigatória a realização anual de exames de 
acuidade visual e auditiva nos alunos do ensino fundamental da rede pública. 
Pelo projeto, a medida entrará em vigor na data da publicação da lei em que 
vier a se converter. 

Apresentado pela Deputada Jovem Martha Ramires de Souza, na 
1ª edição do Parlamento Jovem Brasileiro, realizada em 2004, pela Câmara 
dos Deputados, o projeto foi adotado pelo Deputado Lobbe Neto. 

A iniciativa justifica-se pela “seriedade e gravidade dos 
problemas de visão e audição” entre a população escolar e suas consequências 
para os resultados da aprendizagem. A realização periódica daqueles exames 
permitiria, assim, identificar oportunamente os referidos problemas e 
encaminhar sua solução, com reflexos positivos no desempenho escolar. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto recebeu pareceres 
favoráveis, quanto ao mérito, das Comissões de Seguridade Social e Família 
(CSSF) e de Educação e Cultura (CEC), com emendas que o aperfeiçoaram. 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), por sua vez, 
opinou pela sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, tendo 
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adotado substitutivo que corrige inconstitucionalidade e falha de técnica 
legislativa. 

Agora, a matéria vem à revisão do Senado Federal, nos termos do 
que dispõem o art. 65 da Constituição Federal e o art. 134 do Regimento 
Comum. Nesta Casa, será apreciada pela CAS e pela Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte, cabendo a esta última a decisão terminativa. 

A proposição recebeu emenda do Senador Roberto Cavalcanti, 
para introduzir dois novos parágrafos, a serem acrescidos ao art. 2º do projeto, 
os quais versam sobre matérias já apreciadas e rejeitadas na Câmara dos 
Deputados. Esses parágrafos cuidam, respectivamente, de instituir a 
assistência financeira do Ministério da Saúde para os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios para a realização dos testes de que trata o projeto e de 
facultar ao aluno a realização do exame por profissional de sua escolha, “de 
forma particular”. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito 
a proteção e defesa da saúde, objeto do PLC nº 165, de 2010. 

No mérito, há que se reconhecer que os problemas de acuidade 
visual constituem condições de elevada prevalência na população escolar do 
ensino fundamental – atingem cerca de 5% dos pré-escolares brasileiros, 
segundo a Sociedade Brasileira de Pediatria – e que essa é uma época da vida 
adequada para sua detecção e correção oportunas, com reflexos não só sobre o 
rendimento escolar como também sobre outros aspectos da vida das crianças 
acometidas. 

A incidência de surdez, por outro lado, não é tão alta na 
população infantil. Segundo a Sociedade Brasileira de Pediatria, uma de cada 
mil crianças nasce surda e duas em cada mil se tornarão surdas durante a 
infância. Recomenda-se, assim, que o rastreamento seja voltado 
preferencialmente para as crianças de grupos de risco e a triagem auditiva 
deva ser feita preferencialmente no período neonatal ou, no mais tardar, até os 
4 anos de idade, alcançando as crianças de creches. 

dm-fr2012-04116 



 
 

3

De qualquer forma, a recomendação da realização de exames de 
triagem de problemas de acuidade visual e auditiva, nos moldes previstos no 
projeto em análise, é parte das Diretrizes Básicas em Saúde Escolar da 
Sociedade Brasileira de Pediatria e da Associação Brasileira de Saúde 
Escolar. 

Ademais, no intuito de dar resposta a esses problemas e, 
reconhecendo as dificuldades de acesso da população brasileira à consulta 
oftalmológica, bem como à aquisição de óculos, os Ministérios da Saúde 
(MS) e da Educação (MEC) lançaram o “Projeto Olhar Brasil”, por meio da 
Portaria Interministerial nº 15 de 24 de abril de 2007. A Portaria nº 254, da 
Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde, de 24 de julho de 
2009, por sua vez, estabeleceu os critérios para adesão dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ao Projeto. 

Merece destaque, maior ainda, o Decreto nº 6.286, de 5 de 
dezembro de 2007, da Presidência da República, que institui o Programa 
Saúde na Escola - PSE, e dá outras providências. Esse programa é mais 
abrangente que o “Projeto Olhar Brasil”, haja vista ter foco na saúde integral 
dos estudantes da rede pública de educação básica. 

Assim, consideramos adequado aprimorar a iniciativa em exame, 
conferindo a ela maior amplitude, por exemplo, o alcance de toda a educação 
básica. Para tanto, vislumbramos como oportuna a instituição de uma política 
de atendimento estudantil nos moldes do mencionado PSE. Tal medida 
presta-se a imprimir perenidade e continuidade a importantes ações de 
prevenção, promoção e atenção à saúde já executadas no âmbito da União. 

Ressaltamos, por fim, que a transformação do atual projeto em 
política contorna, ainda, eventual vício de inconstitucionalidade, dado o 
entendimento pacificado no âmbito do Poder Legislativo a esse respeito. 

Em razão da alternativa ora proposta – emenda substitutiva que 
institui a Política Nacional de Saúde na Escola (PENSE) –, julgamos que a 
emenda do ilustre Senador Roberto Cavalcanti ao PLC nº 165, de 2010, não 
deve ser acatada. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 165, de 2010, e pela rejeição da emenda apresentada na CAS, 
nos termos da seguinte: 

EMENDA Nº 2 – CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 165, DE 2010 

Institui a Política Nacional de Saúde na Escola 
(PENSE). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Saúde na Escola 
(PENSE), com a finalidade de contribuir para a formação integral dos 
estudantes da rede pública de educação básica por meio de ações de 
prevenção de agravos à saúde e de promoção e atenção à saúde. 

Art. 2º São objetivos da PENSE: 

I – promover a saúde e a cultura da paz, reforçando a prevenção 
de agravos à saúde, bem como fortalecer a relação entre as redes públicas de 
saúde e de educação; 

II – articular as ações do Sistema Único de Saúde (SUS) às ações 
das redes de educação básica pública, de forma a ampliar o alcance e o 
impacto de suas ações relativas aos estudantes e suas famílias, otimizando a 
utilização dos espaços, equipamentos e recursos disponíveis; 

III – contribuir para a constituição de condições para a formação 
integral de educandos; 
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IV – contribuir para a construção de sistema de atenção social, 
com foco na promoção da cidadania e nos direitos humanos; 

V – fortalecer o enfrentamento das vulnerabilidades, no campo 
da saúde, que possam comprometer o pleno desenvolvimento escolar; 

VI – promover a comunicação entre escolas e serviços de saúde, 
assegurando a troca de informações sobre as condições de saúde dos 
estudantes; 

VII – fortalecer a participação comunitária nas políticas de 
educação básica e saúde, nos três níveis de governo. 

Art. 3º A PENSE constitui estratégia para a integração e a 
articulação permanente entre as políticas e ações de educação e de saúde, com 
a participação da comunidade escolar, envolvendo as equipes de saúde da 
família e da educação básica. 

§ 1º São diretrizes para a implementação da PENSE: 

I – descentralização e respeito à autonomia federativa; 

II – integração e articulação das redes públicas de ensino e de 
saúde; 

III – territorialidade; 

IV – interdisciplinaridade e intersetorialidade; 

V – integralidade; 

VI – cuidado ao longo do tempo; 

VII – controle social; 

VIII – monitoramento e avaliação permanentes. 

§ 2º O planejamento das ações da PENSE deverá considerar: 
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I – o contexto escolar e social; 

II – o diagnóstico local da saúde do escolar; 

III – a capacidade operativa em relação às ações do programa de 
saúde do escolar. 

Art. 4º As ações de saúde previstas no âmbito da PENSE 
considerarão a promoção da saúde e a prevenção e a assistência aos agravos à 
saúde, e serão desenvolvidas articuladamente com a rede de educação pública 
básica e em conformidade com os princípios e diretrizes do SUS, podendo 
compreender as seguintes ações, entre outras: 

I – avaliação clínica; 

II – avaliação nutricional; 

III – promoção da alimentação saudável; 

IV – avaliação oftalmológica; 

V – avaliação da saúde e higiene bucal; 

VI – avaliação auditiva; 

VII – avaliação psicossocial; 

VIII – atualização e controle do calendário vacinal; 

IX – redução da morbimortalidade por acidentes e violências; 

X – prevenção e redução do consumo do álcool; 

XI – prevenção do uso de drogas; 

XII – promoção da saúde sexual e da saúde reprodutiva; 

XIII – controle do tabagismo e de outros fatores de risco de 
câncer; 
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XIV – educação permanente em saúde; 

XV – atividade física e saúde; 

XVI – promoção da cultura da prevenção no âmbito escolar; 

XVII – inclusão das temáticas de educação em saúde no projeto 
político pedagógico das escolas. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2012. 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente 

Senador WELLINGTON DIAS, Relator 
 






